- ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N8 695 , de 1g de decembro de 1 953.

Autor: Deputado Leal de Queiroz ] ' Cria o munici{pio de Bardo de Mel
£2ag0.

0. Governador do Estado de Mato Grosso :

Bago saber que a Assembléias Legislative do Estado decreta e
el sanciomo a seguinte lei:

Artigo 12 - Fica criado o municipio de Barao de Melgago  que
terd por aéde a atual Vila do mesmo nome, cujos limites saoc os se

guintes:
12 . Com o municipio de Poconé: comega na conilufncia

do rio Itiquira com o Cuiabd e segue por ests até a embocadura - do
rio Piraim, no dito rio Cuiabi.

22 - Com o municfpio de N# S% do Livramento: déste pon
to segue pelo rio Ciizabd até a boea superior do bragoe do rio Cuiabéd
denominado Piraim.

32 - Com o municf .io de S.AntOnio de Leverger: gegue
pelo rio Cuiabd acima até encontrar com o desaguadouro da lagoa &acox
Grande, daqui por ume linha reta na diregao sudeste até a foz do rio
Hutum ou Madeira no Culabé-mlrlm, pelo Hutum ou Madelra acima até a
foz do cérrego Pratinha; dagui por uma reta na dlregao sudoeste até
a confluénecia dos rios Itiguira e Correntes.

3 42 - Com o municipio de Corumbéd: comega na confludncia
dos rios Itiquira e Correntes, por &ste abaixo até sua foz no ~ rio.
Cuiabf. .

‘ Artizo 2% - O municipio de Burzo de Helgago serd termo da co
marca de Sanvo Antdnio de Leverger..

Artigo 32 -~ Zsta lei entrard em vigor a partir de 12 de Janel
ro de 1 954, revosudad as ﬁlaposigoes em contririo.

Paldcio Alencasiro, em Cuiabd, 1g de dezembro de 1 953,132
da Independéncia e 652 Ja Hepiblica.
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